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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 035, DE 02 DE MAIO DE 2023

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO
EXERCÍCIO  DE  2023  QUE
ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio,  Estado de São Paulo,  no  uso das  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei.

D E C R E T A:
Art. 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.

4.320/64 de 17 de Março de 1964, combinado com o artigo
167, § 2º. da Constituição Federal, devidamente autorizado
pela  Lei  Municipal  nº.  3.009,  de  28  de  abril  de  2023,  fica
aberto no Orçamento Programa do exercício de 2023 um
Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$  365.014,20
(Trezentos e sessenta e cinco mil e quatorze reais e
cinte  centavos)  face  a  realização  de  despesas  na
conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação detalhado abaixo:

Local: 020900 SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Ficha:  535  -  08.244.0008.2023.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

ASSISTENCIA  SOCIAL.....  170.000,00
4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE
Ficha: 536 - 10.301.0022.1204.0000 EMENDA AQUIS. EQUIP. PERMA.

195.014,00...... 105.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
TOTAL R$ 365.014,00
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial

aludido  no  artigo  anterior,  serão  utilizados  recursos
provenientes de:

a)  Superávit  Financeiro  Apurado  em  balanço
Patrimonial  no  valor  de  R$  365.014,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.
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PORTARIA Nº. 354, DE 02 DE MAIO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando, que o servidor público municipal JOSÉ
CARLOS MONTAGNINI DOS SANTOS, Chefe do Setor de
Cadastro, está em gozo de férias, durante o período de 03 a
12 de maio de 2023,

Considerando, o disposto nos artigos 61 a 65, da Lei
Municipal Complementar nº 13/94, e posteriores alterações,

R E S O L V E:
Artigo 1º –  Designar  a  servidora  pública  municipal

SANDRA MIDORI MORI, RG. 18.522.636, Auxiliar Chefe de
Cadastro, para responder em caráter de substituição pelo
cargo  de  Chefe  do  Setor  de  Cadastro,  durante  o
período  de  03 a  12 de maio de 2023,  sendo  que  a
mesma  irá  perceber  os  vencimentos  correspondentes  a
referência 30-I.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.
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